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CLÁUSULA SEXTA
Da Vigência
O presente Convênio vigorará por (       ) meses,

a contar da data de sua celebração, podendo ser
prorrogado por motivo relevante, devidamente jus-
tificado e após aprovação do Titular da SECRETA-
RIA, mediante Termo Aditivo, pelo prazo suficiente
para o término das obras.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Denúncia e da Rescisão
Este Convênio poderá, a qualquer tempo, ser

denunciado por qualquer dos partícipes mediante
notificação com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) dias.

§ 1º - O descumprimento de quaisquer obriga-
ções previstas no presente Convênio ou infração
legal, ensejarão a sua rescisão sem que caiba à
ENTIDADE qualquer direito a indenização.

§ 2º - Ocorrendo  a denúncia ou a rescisão do
presente Convênio, cada partícipe responderá por
suas obrigações até a data do rompimento do acor-
do, devendo a ENTIDADE apresentar à SECRETA-
RIA, no prazo de até 30 (trinta) dias do ato, a docu-
mentação comprobatória do cumprimento das obri-
gações assumidas até aquela data.

CLÁUSULA OITAVA
Dos Saldos Financeiros Remanescentes
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção do Convênio, os saldos financeiros rema-
nescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias do evento, sob pena de imediata instauração
de tomada de contas especial do responsável.

CLÁUSULA NONA
Da Responsabilidade da ENTIDADE
Obriga-se a ENTIDADE, nos casos de não utiliza-

ção dos recursos para o fim conveniado ou de apli-
cação indevida destes recursos, a devolvê-los ao
Tesouro Estadual, atualizados pelos índices de ren-
dimento das cadernetas de poupança, a partir da
data do repasse.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para

dirimir as questões oriundas deste Convênio, com

renúncia de qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, firmam o presente
termo em 2 (duas) vias de igual teor juntamente
com as testemunhas abaixo.

São Paulo,   de            de 2002
SECRETÁRIO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PRESIDENTE DA ENTIDADE
Testemunhas:
1.––––––––––––––––––––––––––––––––
Nome:
R.G.:
CPF:

2.––––––––––––––––––––––––––––––––
Nome:
R.G.:
CPF:

DECRETO Nº 46.601, 
DE 12 DE MARÇO DE 2002

Dispõe sobre a Política Estadual de Preven-
ção, Diagnóstico e Tratamento de Hiperter-
mia Maligna - HM

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos da Lei nº 10.781, de 9 de março
de 2001, que institui a Política Estadual de Preven-
ção, Diagnóstico e Tratamento de Hipertemia Malig-
na - HM,

Decreta:
Artigo 1º - O Programa Estadual de Prevenção,

Diagnóstico e Tratamento da Hipertermia Maligna -
PROPREV - HM insere-se na Política de Prevenção,
Diagnóstico e Tratamento da Hipertermia Maligna -
HM do Estado de São Paulo, sob a Coordenação da
Secretaria da Saúde.

Parágrafo único - O PROPREV - HM abrange,
além da Administração Direta, as Autarquias, as
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder
Público, bem como as demais instituições direta ou
indiretamente vinculadas ao Estado, ou com ele
conveniadas ou contratadas para execução de

ações e atividades de saúde no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS/SP.

Artigo 2º - O PROPREV - HM tem por objetivos a
prevenção, diagnóstico, tratamento e orientação
dos pacientes suscetíveis e respectivos familiares,
visando a erradicação do número de vítimas fatais
da síndrome da Hipertermia Maligna no Estado.

Artigo 3º - Para a consecução dos objetivos do
PROPREV - HM a Secretaria da Saúde constituirá
Grupo Técnico Permanente com as seguintes atri-
buições às quais poderão ser acrescentadas outras
a critério do Secretário da Saúde:

I - instituir, organizar e inserir
informações/dados no Cadastro Estadual de Infor-
mações sobre a incidência, prevalência e óbitos
decorrentes da HM;

II - elaborar no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
Norma Técnica visando disciplinar os aspectos múl-
tiplos referentes à prevenção, diagnóstico e trata-
mento da HM e, no mesmo prazo, protocolo especí-
fico para a investigação clínico-epidemiológico dos
casos de HM;

III - promover levantamentos, estudos epide-
miológicos/estatísticos e pesquisas sistemáticas na
literatura científica e por meio de rastreamento na
população, com o objetivo de obter informes a res-
peito da incidência e prevalência de HM em nosso
meio;

IV - divulgar, periodicamente, informações atua-
lizadas sobre a Síndrome da HM e formas para evi-
tar seus efeitos, visando subsidiar as ações de pro-
fissionais e entidades ligadas à saúde.

Parágrafo único - Os serviços prestados pelo
Grupo Técnico Permanente serão considerados rele-
vantes e realizados sem prejuízo das atribuições
normais dos seus membros.

Artigo 4º - As entidades de assistência à saúde
do Estado, integrantes ou não do Sistema Único de
Saúde - SUS/SP, que realizam procedimentos médi-
co-cirúrgicos deverão notificar, ao Centro de Vigilân-
cia Sanitária da Secretaria da Saúde, imediatamente
após a adoção das condutas terapêuticas indicadas,
o diagnóstico de quadros clínicos de HM.

§ 1º - Entende-se por entidade de assistência à
saúde, para os efeitos deste decreto, o estabeleci-
mento de natureza hospitalar ou equivalente, presta-

dor de assistência médico-sanitária a uma determi-
nada clientela, em conformidade com o diagnóstico
no Manual de Terminologia Básica em Saúde, do
Ministério da Saúde.

§ 2º - As entidades de assistência à saúde, inte-
gradas ou não ao SUS/SP que realizam procedimen-
tos com o uso de medicamentos que possam desen-
cadear Hipertermia Maligna deverão garantir o trata-
mento específico imediato dos pacientes que vierem
a apresentar quadro clínico de HM, responsabilizan-
do-se civil e criminalmente pela eventual omissão.

§ 3º - A compulsoriedade da notificação a que
alude este artigo estende-se aos Serviços de Verifi-
cação de Óbito - SVO e Instituto Médico Legal - IML,
relativamente aos casos suspeitos de HM verifica-
dos nos respectivos âmbitos de atuação.

§ 4º - A notificação compulsória referida no
“caput” será formalizada mediante preenchimento
da Ficha de Notificação de Eventos Adversos, na
conformidade do modelo constante do Anexo que
integra o presente decreto, complementando as
informações com o nome completo do paciente e o
endereço.

Artigo 5º - A Secretaria da Saúde baixará os atos
complementares à execução deste decreto, ficando
autorizada a firmar convênios com as instituições
que possam  vir a contribuir com ações destinadas à
prevenção, diagnóstico e tratamento da Hipertermia
Maligna.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2002
GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 12 de março de 2002.

ANEXO
a que se refere o § 4º do artigo 4º do

Decreto nº 46.601, de 12 de março de 2002

ESTAS INFORMAÇÕES SÃO CONFIDENCIAS E SERÃO UTILIZADAS PARA INVESTIGAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA

DECRETO Nº 46.593, 
DE 11 DE MARÇO DE 2002

Designa Procuradores do Estado para inte-
grar Comissão Especial de que trata o Decre-
to nº 42.789, de 8 de janeiro de 1998 e dá
providência correlata

Retificação do D.O. de 12-3-2002
leia-se: YARA CHUCRALLA MOHERDAUI BLASI,

R.G. 4.391.980,

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 13-3-2002

Dispensando Cecília Medeiros, RG 6.398.317, da
função de membro suplente do Conselho Estadual
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Condeca,
na qualidade de representante da Secretaria da
Juventude, Esporte e Lazer.

Designando, com fundamento no § 1º do art. 3º
da Lei 8.074-92, alterada pela Lei 8.499-93, e nos ter-
mos do § 1º do art. 4º do Dec. 39.059-94, Maria Cris-
tina Fernandes Trajano, RG 5.127.089-4, para inte-
grar, como membro suplente, o Conselho Estadual
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Condeca,
na qualidade de representante da Secretaria da
Juventude, Esporte e Lazer, em complementação ao
mandato de Cecília Medeiros.

Dispensando Antônio Mendes de Almeida, da
função de membro suplente, do Conselho de Cura-
dores da Fundação do Desenvolvimento Administra-
tivo, na qualidade de representante da Escola de
Administração de Empresas de São Paulo, da Fun-
dação Getúlio Vargas.

Designando, com fundamento no art. 1º, IV e
parágrafo único do art. 7º, dos Estatutos da Funda-
ção do Desenvolvimento Administrativo, aprovados
pelo Dec. 34.221-91, alterado pelo Dec. 43.368-98,
Carlos Ernesto Ferreira, para integrar, como mem-
bro suplente, e na qualidade de representante da
Escola de Administração de Empresas de São Paulo,
da Fundação Getúlio Vargas, o Conselho de Curado-
res da aludida Fundação, em complementação ao
mandato de Antônio Mendes de Almeida.

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 12-3-2002

No processo Cmil-56-630-2000, sobre convênio:
“À vista dos elementos de instrução constantes dos
autos, destacando-se o parecer 228-2002, da AJG,
com o adendo de sua chefia, autorizo a celebração
de aditamento ao convênio firmado entre o Estado,
por intermédio da Coordenadoria de Defesa Civil e o
Município de Lavrinhas, objetivando a reconstrução
de pontes e da Rodovia Municipal, nos termos pro-
postos, observadas as normas legais e regulamenta-
res pertinentes e as recomendações constantes do
aludido pronunciamento do órgão jurídico.”

GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: DALMO NOGUEIRA FILHO

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Fone: 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO E

DE REGISTRO CADASTRAL

Decisão de 11-3-2002

Deferindo o pedido de renovação no Registro
Cadastral para prestação de serviços formulado
pela empresa, a saber:

Razão Social da empresa: Pimentel Ferraz & Cia
Ltda.; CNPJ: 53.345.948/0001-45

NOTA: De conformidade com o disposto no
art. 8º, § 1º, da Instrução Normativa Conjunta
CSA/CECI-1 de 12-3-98 - A publicação no D.O.
desta decisão produzirá os efeitos de certificação
de registro cadastral previsto no § 1º do art. 36 da
LF 8.666-93.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Convênio

Proc. FUSSESP nº 482/2001 - Parecer CJ/SGGE
nº 337/2001 - Partícipes: Fundo Social de Solidarie-
dade do Estado de São Paulo e Fundo Social de
Solidariedade de Américo Brasiliense - Objeto:
Transferência de recursos financeiros, a título de
auxílio no Desenvolvimento do projeto “Despertan-
do para a Cidadania” - Valor do Convênio: R$
8.000,00 - Prazo de vigência: 90 dias, a partir da data
da assinatura - Data da assinatura: 28/02/2002.

Proc. FUSSESP nº 597/2001 - Parecer CJ/SGGE
nº 015/2002 - Partícipes: Fundo Social de Solidarie-
dade do Estado de São Paulo e Fundo Social de
Solidariedade de Pereiras - Objeto: Transferência de
recursos financeiros, a título de auxílio no Desen-
volvimento do projeto “Que Delícia” - Valor do Con-
vênio: R$ 8.000,00 - Prazo de vigência: 90 dias, a
partir da data da assinatura - Data da assinatura:
11/03/2002.

Proc. FUSSESP nº 892/2001 - Parecer CJ/SGGE
nº 01/2002 - Partícipes: Fundo Social de Solidarieda-
de do Estado de São Paulo e Fundo Social de Soli-
dariedade de Itupeva - Objeto: Transferência de
recursos financeiros, a título de auxílio no Desen-


